
MUNICÍPIO LOCAL 17 24 31 7 14 21 28
100m a direita P P P P P P P
100m a esquerda P P P P P P P
100m a direita P P P P P P P
Meio da Praia P P P P P P P
100m a esquerda P P P P P P P
60m a direita P P P P P P P
60m a esquerda P P P P P P P

Itaipulândia 4 Itaipulândia Meio da Praia P P P P P P P
Missal 5 Missal Meio da Praia P P P P P P P

200m a direita P P P P P P P
Meio da Praia P P P P P P P
200m a esquerda P P P P P P P
70m a direita P P P P P P P
Meio da Praia P P P P P P P
70m a direita P P P I P P P
70m a esquerda P P P I P P P

1 2 3 4 5 6 7

DEZ
MUNICÍPIO LOCAL 17 24 31 7 14 21 28
Primeiro de Maio 1 Terminal Turístico Trapiche P P P P I I I

1 2 3 4 5 6 7

BALNEABILIADE NA COSTA OESTE E REGIÃO NORTE

BOLETIM Nº 07   -   PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 27/12/2010 A 24/01/2011
VÁLIDO PARA: 28/01/2011 A 03/02/2011

COSTA OESTE (PRAIAS ARTIFICIAIS DO LAGO DE ITAIPU - RIO PARANÁ)
LOCAIS DE AVALIAÇÃO DEZ JAN

PRAIA / RIO

Foz do Iguaçu 1 Foz do Iguaçu

Sta Terezinha Itaipu 2 Sta Terezinha Itaipu

São Miguel Iguaçu 3 São Miguel Iguaçu

Santa Helena 6 Santa Helena

Entre Rios do Oeste 7 Entre Rios do Oeste

JAN

Mal. Cândido Rondon 8 Porto Mendes

NÚMERO DO BOLETIM

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

Para classificação dos locais monitorados são considerados os resultados das últimas 5 semanas, sendo que o local é 
considerado IMPRÓPRIO (I) para atividades de contato primário se o último resultado for superior a 2000 Escherichia 
coli (E . c.) ou se 2 ou mais dos 5 resultados forem superiores a 800 E. c . Nos demais casos o local é considerado 
PRÓPRIO (P).

Em locais sujeitos à floração de algas, como é o caso de lagos e reservatórios, adicionalmente ao indicador da presença 
de esgotos, também se monitora o pH. O local é considerado PRÓPRIO para banho se o resultado da última 
amostragem apresentar pH entre 6 e 9 e IMPRÓPRIO se for inferior a 6 ou superior a 9.

PRAIA

NÚMERO DO BOLETIM

Observações: 

REGIÃO NORTE (LAGO DA BARRAGEM DE CAPIVARA - RIO PARAPANEMA)
LOCAIS DE AVALIAÇÃO


